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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 



 

Congonhas, 14 de Outubro de 2014 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 1124 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  2 

 

 

 



 

Congonhas, 14 de Outubro de 2014 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 1124 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  3 

 

 

 



 

Congonhas, 14 de Outubro de 2014 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 1124 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  4 

 

 

 



 

Congonhas, 14 de Outubro de 2014 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 1124 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  5 

 

 

 



 

Congonhas, 14 de Outubro de 2014 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 1124 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  6 

 

 

 



 

Congonhas, 14 de Outubro de 2014 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 1124 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  7 

 

 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº PMC/140/2014 

 

Partes: Município de Congonhas X Minas Trekking Eventos Ltda. Objeto: Contratação da empresa Minas Trekking Eventos Ltda, para a realização da 
9ª Etapa do Circuito Mineiro de Trekking, visando o incremento do turismo e a divulgação do nome da cidade. O contrato vigorá da data de sua assinatura até 12 de 

Outubro de 2014. Valor: R$21.000,00. Data: 01/10/2014.  

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/470, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014 
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Designa servidor que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado nas Leis 

n.ºs. 2.918, de 1º de janeiro de 2010 e 2.921, de 15 de janeiro de 2010,  
RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora efetiva Anália Maria Ferreira Trindade, matrícula 286, para exercer a função gratificada de Coordenadora dos Serviços de 

Saúde do Município. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 13 de outubro de 2014. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 
 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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